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PORTARIA Nº 011 / 2025

DRA. MARCIA UEMATSU FURUKAWA, Juíza Federal Diretora Administrativa da 26ª Subseção Judiciária do
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 32/90-CJF3ªR, de 27 de novembro de 1990 e da Resolução 218-CJF,
de 10 de abril de 2000, que dispõem sobre os plantões judiciários;
 
CONSIDERANDO  que o art. 1º da Resolução nº 197-CJF3ªR, de 14 de agosto de 2001, faculta ao Juiz Federal
Diretor do Foro delegar suas atribuições de acordo com a conveniência da administração;
 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 08/05-DF de 14 de janeiro de 2005, que delega ao Juiz Federal Diretor
Administrativo da Subseção Judiciária elaborar as escalas de plantão judiciário;
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71, de 31/03/2009, do Conselho Nacional de Justiça;
 
CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 102, de 29/06/2009, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da
3ª Região;
 
CONSIDERANDO a decisão exarada no Expediente Administrativo 2009.01.0525, de 12/05/2010, da Corregedoria
Regional da Justiça Federal da 3ª Região;
 
CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 121, de 12/05/2010, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da
3ª Região;
 
CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 01, de 21/01/2020, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da
3ª Região;
 
CONSIDERANDO  solicitação da Dra. Larissa Venâncio Calil, em comum acordo com a Dra. Fernanda Oliveira
Cardoso;
 
RESOLVE:
 
ALTERAR EM PARTE a Escala de Plantão Nº 009 / 2025 do recesso judiciário 2025 / 2026, para fazer constar a
seguinte modificação:
 

 
 
Publique-se. Cumpra-se.
           

 
Santo André, 10 de dezembro de 2025.

 
 

DRA. MARCIA UEMATSU FURUKAWA
Juíza Federal Diretora
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